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II - deverão ser considerados, salvo os casos em que for aplicado o disposto
no inciso I deste parágrafo:

a) eventuais lançamentos contábeis redutores efetuados em rubricas de
patrimônio líquido que não estiverem previstas no § 8º deste artigo, quando
decorrerem dos mesmos fatos que deram origem a lançamentos contábeis positivos
efetuados em rubricas previstas no referido parágrafo; e

b) valores negativos registrados em conta de ajuste de avaliação patrimonial
decorrentes de atos societários entre partes dependentes.

§ 8º-B. Para fins do disposto no § 8º-A deste artigo, aplicar-se-á a definição
de parte dependente prevista nos incisos I e II do caput do art. 25 da Lei nº 12.973,
de 13 de maio de 2014.

§ 8º-C. O disposto nos §§ 8º, 8º-A e 8º-B deste artigo aplicar-se-á ao
cômputo da base de cálculo dos juros sobre capital próprio a partir de 1º de janeiro
de 2024.

..........................................................................................." (NR)
Art. 19. A Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar acrescida do

seguinte art. 2º-A:
"Art. 2º-A. No período de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2026,

a pessoa jurídica poderá descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
devidas em cada período de apuração crédito presumido calculado sobre a receita
decorrente da prestação de serviços de transporte rodoviário regular de passageiros
intermunicipal, exceto metropolitano, e de transporte rodoviário regular de
passageiros interestadual.

Parágrafo único. O valor dos créditos presumidos da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins será obtido pela multiplicação dos percentuais correspondentes
às alíquotas das referidas contribuições sobre a receita de que trata o caput deste
artigo, reduzido em:

I - 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) de 1º
de janeiro a 31 de dezembro de 2024; e

II - 50% (cinquenta por cento) de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro
de 2026."

Art. 20. A Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023, passa vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 6º-A. As pessoas físicas residentes no País com entidades controladas no
exterior que não se enquadrarem nas hipóteses previstas no § 5º do art. 5º poderão
optar por tributar os lucros apurados por essas entidades a partir de 1º de janeiro
de 2024 de acordo com o disposto no art. 5º desta Lei."

"Art. 26. ........................................................................................
.......................................................................................................
§ 6º A subconta será revertida e o seu saldo comporá a base de cálculo do

IRRF no momento da alienação do investimento pelo fundo, ou no momento em que
houver a distribuição dos rendimentos pelo fundo aos cotistas, sob qualquer forma,
inclusive na amortização ou resgate de cotas do fundo.

§ 6º-A. Os valores recebidos pelo FIP de suas empresas investidas, inclusive
na forma de dividendos e juros sobre o capital próprio ou em virtude de baixa ou
liquidação de investimento, não comporão a base de cálculo do IRRF, desde que o
fundo reinvista esses valores em ativos autorizados no prazo estabelecido para a
verificação do enquadramento da sua carteira, conforme regulamentação da
Comissão de Valores Mobiliários, hipótese em que o valor correspondente será
transferido da subconta do investimento original para a subconta do novo
investimento.

............................................................................................." (NR)
"Art. 40. .......................................................................................
Parágrafo único. Caso o limite referido no caput deste artigo deixe de ser

observado, o fundo passará a se sujeitar ao tratamento tributário do art. 17 desta Lei
a partir do momento de desenquadramento da carteira, salvo se a situação for
regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias." (NR)

Art. 21. Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I - inciso V do caput do art. 19 e § 2º do art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de

26 de dezembro de 1977;
II - inciso X do § 3º do art. 1º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de

2002;
III - inciso IX do § 3º do art. 1º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;

e
IV - art. 30 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014.
Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos

a partir de 1º de janeiro de 2024.
Brasília, 29 de dezembro de 2023; 202o da Independência e 135o da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad

RET I F I C AÇ ÃO

Na Lei nº 14.787, de 28 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial
da União de 29 de dezembro de 2023, Seção 1, na página 2, nas assinaturas, leia-se:
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, Fernando Haddad, Silvio Serafim Costa Filho e José Renan
Vasconcelos Calheiros Filho.

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 748, de 29 de dezembro de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo
do projeto de lei de conversão que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.789, de
29 de dezembro de 2023.

Ministério da Cultura

GABINETE DA MINISTRA
INSTRUÇÃO NORMATIVA MINC Nº 10, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre as regras e os procedimentos para
implementação das ações afirmativas e medidas de
acessibilidade de que trata o Decreto nº 11.740, de
18 de outubro de 2023, que regulamenta a Lei nº
14.399, de 08 de julho de 2022, a qual institui a
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso da atribuição prevista no inciso
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na
Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022, e no Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de
2023, considerando o constante dos autos do Processo nº 01400.028587/2023-76,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece as regras e os procedimentos para

implementação das ações afirmativas e medidas de acessibilidade de que trata o Decreto
nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, que regulamenta a Lei nº 14.399, de 08 de julho
de 2022.

Art. 2º Os mecanismos de estímulo à participação e ao protagonismo de
agentes culturais e equipes compostas de forma representativa por mulheres, pessoas
negras, pessoas e povos indígenas, povos e comunidades tradicionais de que trata o § 2º
do art. 4º do Decreto nº 8.750, de 9 de maio de 2016, pessoas LGBTQIAPN+, pessoas com
deficiência, pessoas idosas, pessoas em situação de rua, e outros grupos vulnerabilizados
socialmente, serão implementados por meio de:

I - políticas de cotas ou reservas de vagas;
II - bonificações ou critérios diferenciados de pontuação, inclusive critérios de

desempate, em editais;
III - realização de ações formativas, e cursos para especializar e profissionalizar

agentes culturais pertencentes aos referidos grupos;
IV - editais específicos e categorias específicas em editais;
V - políticas de acessibilidade, incluindo acessibilidade arquitetônica, atitudinal,

comunicacional, e outras;
VI - procedimentos simplificados de inscrição; e
VII - qualquer outra modalidade de ação afirmativa e reparatória de direitos,

observadas:
a) as legislações federais, estaduais, municipais e distritais, que tratam das

temáticas envolvidas;
b) as realidades culturais, sociais, econômicas e territoriais de cada ente

federativo; e
c) as propostas elaboradas em espaços de participação social, como conselhos,

comitês e fóruns setoriais
Art. 3º O ente federativo pode estabelecer metas quantitativas e qualitativas

com vistas a:
I - ampliar a participação e inclusão de agentes culturais pertencentes aos

grupos de que trata o art. 2º nos editais de fomento e demais procedimentos públicos
de seleção;

II - ampliar a oferta de ações e projetos culturais realizados nas regiões e
territórios de que trata o art. 15;

III - ampliar, manter, e construir equipamentos públicos de cultura nas regiões
e territórios de que trata o art. 15; e

IV - outras ações e atividades que promovam a equidade de oportunidades
aos grupos de que trata o art. 2º.

Parágrafo único. As metas de que trata este artigo podem ser detalhadas no
Plano Anual de Aplicação de Recursos - PAAR, nos termos do § 3º do art. 3º do Decreto
nº 11.740, de 2023, conforme modelo a ser disponibilizado pelo Ministério da Cultura.

Art. 4º Os entes federativos devem incentivar a participação das pessoas
mencionadas no caput do art. 2º em conselhos, colegiados, comitês e, sempre que
possível, em comissões de seleção, de monitoramento e demais instâncias responsáveis
pela elaboração, execução e avaliação das políticas culturais executadas com recursos da
Lei nº 14.399, de 2022.

Parágrafo único. As ações afirmativas de que trata esta Instrução Normativa
podem ser implementadas nas ações e atividades elencadas no art. 5º da Lei nº 14.399,
de 2022, nos processos públicos de seleção destinados à escolha de membros dos
conselhos, colegiados e comitês de que trata o caput, e à contratação de avaliadores,
pareceristas e demais profissionais responsáveis pela execução dos recursos de que trata
a Lei nº 14.399, de 2022.

CAPÍTULO II
DAS POLÍTICAS DE COTAS OU RESERVA DE VAGAS
Art. 5º A política de cotas tem como objeto garantir a reserva de um

percentual mínimo de vagas a grupos específicos, sendo aplicáveis aos procedimentos
públicos de seleção de que trata a Lei nº 14.399, de 2022.

Art. 6º Ficam garantidas cotas em todos os editais de fomento realizados com
recursos da Lei nº 14.399, de 2022, de no mínimo:

I - vinte e cinco por cento das vagas para pessoas negras (pretas ou
pardas);

II - dez por cento das vagas para pessoas indígenas; e
III - cinco por cento para pessoas com deficiência.
§ 1º O percentual de que trata este artigo pode ser ampliado considerando

legislações locais mais benéficas ao público-alvo da ação afirmativa e o quantitativo de
pessoas negras, indígenas, e pessoas com deficiência na região.

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas
reservadas, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso
de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

§ 3º Em caso de editais divididos em categorias, devem ser estabelecidas cotas
em todas elas, ressalvados os casos de impossibilidade fática, no qual o percentual
mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas do edital.
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§ 4º Nos casos excepcionais em que for estabelecido somente uma vaga total
por categoria, o ente pode optar por destiná-la à ampla concorrência ou às cotas,
garantindo que ao menos vinte por cento do total das vagas do Edital sejam destinadas
a pessoas negras, dez por cento a pessoas indígenas e dez por cento a pessoas com
deficiência.

§ 5º Nos casos de editais específicos de que trata o art. 14, o estabelecimento
de cotas para pessoas negras e indígenas pode ser dispensado, caso o edital seja
integralmente direcionado a proponentes de grupos étnico-raciais público-alvo de ações
afirmativas.

§ 6º As cotas previstas neste artigo podem ser implementadas juntamente
com:

I - cotas para outros grupos sociais e;
II - outras ações afirmativas, tais como editais específicos e critérios

diferenciados de pontuação.
Art. 7º Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão

concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua
classificação no processo.

§ 1º As pessoas que optarem pelas cotas e atingirem nota suficiente para se
classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas
destinadas para o preenchimento das cotas.

§ 2º Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não
preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a
ordem de classificação.

§ 3º No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o
cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas
restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.

§ 4º Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o §3º, as vagas não
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo os demais
candidatos selecionados de acordo com a ordem de classificação.

Art. 8º Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se
no ato de inscrição, conforme modelos constantes nos Anexo I e II, ou outro modelo
disponibilizado pelo ente federativo.

Parágrafo único. A autodeclaração poderá ser apresentada por escrito, em
vídeo, áudio, em Libras, ou em outros formatos acessíveis.

Art. 9º A autodeclaração do agente cultural goza de presunção de veracidade,
podendo os Entes Federativos estabelecer em editais procedimentos complementares, tais
como:

I - heteroidentificação: procedimento complementar à autodeclaração de
pertencimento racial, para confirmação, por terceiros, da identificação como pessoa negra
(preta ou parda) de acordo com seu fenótipo, isto é, conforme suas características
físicas;

II - solicitação de carta consubstanciada: documento apresentado em formato
escrito, oral ou audiovisual que promove a reflexão sobre o pertencimento étnico-racial,
contendo os motivos pelos quais o agente cultural se autodeclara negro (preto ou pardo)
ou indígena, conforme modelo constante no Anexo III;

III - solicitação de um documento em formato escrito, oral ou audiovisual que
demonstre o pertencimento étnico do agente cultural indígena elaborado por liderança
ou entidade constituída em forma de associação, fundação ou qualquer configuração de
entidade formalizada ou não, desde que gerida por povos indígenas;

IV - procedimento de avaliação biopsicossocial realizada nos termos do § 1º do
art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, solicitação de documentos como laudo médico,
Certificado da Pessoa com Deficiência ou comprovante de recebimento de Benefício de
Prestação Continuada à Pessoa com Deficiência; ou

V - outras estratégias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a
pessoas negras, indígenas ou com deficiência.

Art. 10. As cotas de que trata o art. 5º devem ser aplicadas nos
procedimentos públicos de seleção que prevejam a participação de pessoas jurídicas e
grupos ou coletivos sem constituição jurídica, considerando, de forma isolada ou
cumulativa, ao menos um dos elementos a seguir, conforme definição em edital:

I - pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente
composto por pessoas negras, indígenas ou com deficiência;

II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que
possuam pessoas negras, indígenas ou com deficiência em posições de liderança no
projeto cultural;

III - pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam
equipe do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras, indígenas ou
com deficiência; e

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas
negras, indígenas ou com deficiência na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem
personalidade jurídica.

Parágrafo único. As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica
e o grupo ou coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos
descritos neste Capítulo, inclusive ao procedimento de heteroidentificação, quando
implementado pelo ente federativo.

CAPÍTULO III
DAS BONIFICAÇÕES OU DOS CRITÉRIOS DIFERENCIADOS DE PONTUAÇÃO
Art. 11. Os critérios diferenciados de pontuação têm como objetivo valorizar e

induzir propostas que contemplem ou tenham associação às políticas afirmativas,
podendo ser aplicados a pessoas físicas, pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem
constituição jurídica.

Art. 12. Os procedimentos públicos de seleção podem conter critérios
diferenciados de pontuação, inclusive critérios de desempate, considerando:

I - o perfil do público-alvo a que a ação, projeto ou produto cultural é
direcionado;

II - o perfil do agente cultural que propõe a ação, projeto ou produto
cultural;

III - a linguagem, expressão cultural e/ou temática da ação, projeto ou produto
cultural;

IV - a facilitação do acesso pela população aos bens e serviços gerados pela
ação, projeto ou produto cultural, por meio de:

a) gratuidade de ingressos ou ingressos a preços populares;
b) distribuição gratuita de produtos culturais para escolas públicas, Unidades

Básicas de Saúde - UBS, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Centros de Referência da
Assistência Social - CRAS, e demais equipamentos públicos; e

c) outras estratégias de democratização do acesso
CAPÍTULO IV
DA REALIZAÇÃO DE AÇÕES FORMATIVAS E CURSOS PARA ESPECIALIZAR E

PROFISSIONALIZAR AGENTES CULTURAIS
Art. 13. O ente federativo deve incentivar a profissionalização e apoiar o setor

cultural local nas fases de inscrição de editais, de execução e de prestação de contas de
projetos contemplados, por meio de oficinas, cursos, palestras, divulgação de materiais
orientadores e outras atividades formativas, podendo utilizar para esta finalidade os
recursos de operacionalização de que trata o art. 14 do Decreto Nº 11.740, de 2023.

CAPÍTULO V
DOS EDITAIS ESPECÍFICOS E DAS CATEGORIAS ESPECÍFICAS
Art. 14. Os entes federativos podem publicar editais destinados,

especificamente, a determinados territórios, povos, comunidades, grupos ou populações,
em consonância com a realidade local.

Parágrafo único. Os entes federativos podem estabelecer categorias específicas
a determinados territórios, povos, comunidades, grupos ou populações, dentro dos editais
de caráter geral.

CAPÍTULO VI
DAS MEDIDAS DE DESCONCENTRAÇÃO TERRITORIAL E REGIONALIZAÇÃO
Art. 15. Os entes deverão instituir mecanismos de desconcentração territorial

e regionalização dos recursos, inclusive com vistas à implementação do percentual de
20% (vinte por cento) de que trata o art. 6º, II, da PNAB, em ações de incentivo direto
a programas, a projetos e a ações de democratização do acesso à fruição e à produção

artística e cultural em áreas periféricas, urbanas e rurais, e em territórios e regiões de
maior vulnerabilidade econômica ou social, bem como em áreas de povos e comunidades
tradicionais, quais sejam:

I - regiões periféricas;
II - regiões com menor Índice de Desenvolvimento Humano - IDH;
III - regiões onde são localizados conjuntos e empreendimentos habitacionais,

e programas habitacionais de interesse social, promovidos por programas do governo
federal ou local;

IV - assentamentos e acampamentos;
V - regiões com menor presença de espaços e equipamentos culturais

públicos;
VI - regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política pública de

cultura;
VII - zonas especiais de interesse social; VIII - áreas atingidas por desastres

naturais;
IX - territórios quilombolas;
X - territórios indígenas;
XI - territórios rurais;
XII - espaços comunitários de convivência, acolhimento e alimentação; e
XIII - demais regiões que sejam habitadas por pessoas em situação de

vulnerabilidade econômica ou social.
§ 1º As ações afirmativas de que tratam o caput podem ser empregadas

quando os projetos são realizados nos territórios e regiões ou quando são propostos por
agentes culturais nelas residentes.

§ 2º Para fins de aferição do percentual estabelecido no art. 6º, II, da PNAB,
serão consideradas apenas as ações e projetos realizados nos territórios e regiões de que
tratam este artigo.

CAPÍTULO VII
DAS AÇÕES AFIRMATIVAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DAS MEDIDAS

DE ACESSIBILIDADE
Art. 16. Os procedimentos públicos de seleção podem prever medidas que

contemplem e incentivem o protagonismo de agentes culturais com deficiência, conforme
dispõe a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), mediante a adoção das ações afirmativas
de que trata o art. 2º, com vistas a fomentar projetos culturais:

I - realizados por pessoas físicas com deficiência;
II - realizados por pessoas jurídicas que contenham pessoas com deficiência

em posições de criação, direção, produção, coordenação e gestão criativa do projeto;
III - com temáticas relacionadas à acessibilidade e pessoas com deficiência;
IV - voltados às ações formativas sobre acessibilidade; ou
V - voltados à qualificação profissional de pessoas com deficiência nas cadeias

produtivas da cultura.
Art. 17. São considerados recursos de acessibilidade implementados na

publicação dos editais:
I - formatos acessíveis por softwares leitores de telas ou outras tecnologias

assistivas, permitindo a leitura com voz sintetizada, ampliação de caracteres e diferentes
contrastes;

II - formatação com elementos básicos de marcação, como título, parágrafos
e listas;

III - linguagem simples, com informações claras e compreensíveis, evitando-se
linguagens complexas e siglas;

IV - descrição textual de imagens;
V - utilização da Língua Brasileira de Sinais - Libras.
Art. 18. Os procedimentos públicos de seleção devem prever que o projeto, a

iniciativa ou o espaço que concorra em seleção pública ofereça medidas de acessibilidade
arquitetônica, comunicacional e atitudinal compatíveis com as características dos produtos
resultantes do objeto, de modo a contemplar:

I - nas medidas de acessibilidade arquitetônica: recursos de acessibilidade para
permitir o acesso de pessoas com deficiência, mobilidade reduzida ou idosas aos locais
onde se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de
alimentação, circulação, palcos e camarins; criação de vagas reservadas em
estacionamento; previsão de filas preferenciais devidamente identificadas;

II - nas medidas de acessibilidade comunicacional: recursos de acessibilidade
para permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao
conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço, com
reserva de espaços para pessoas surdas, preferencialmente na frente do palco onde se
localizam os intérpretes de libras; e

III - nas medidas de acessibilidade atitudinal: a contratação de profissionais
sensibilizados e capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes
deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua
concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência
e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições,
dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

Art. 19. São considerados recursos de:
I - acessibilidade arquitetônica:
a) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas, inclusive

em palcos e camarins;
b) piso tátil;
c) rampas;
d) elevadores adequados para pessoas com deficiência;
e) corrimãos e guarda-corpos;
f) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com

deficiência;
g) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;
h) assentos para pessoas obesas, pessoas com mobilidade reduzida pessoas

com deficiência e pessoas idosas;
i) iluminação adequada;
j) demais recursos que permitam o acesso de pessoas com mobilidade

reduzida, idosas e pessoas com deficiência;
II - acessibilidade comunicacional:
a) Língua Brasileira de Sinais - Libras;
b) sistema Braille;
c) sistema de sinalização ou comunicação tátil;
d) audiodescrição; e) legendas para surdos e ensurdecidos;
f) linguagem simples;
g) textos adaptados para software de leitor de tela; e
h) demais recursos que permitam uma comunicação acessível para pessoas

com deficiência;
III - acessibilidade atitudinal:
a) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;
b) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados

em acessibilidade cultural;
c) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os

envolvidos na cadeia produtiva cultural; e
d) outras medidas que visem à eliminação de atitudes capacitistas.
Art. 20. O projeto, a iniciativa ou o espaço que concorra em seleção pública

decorrente do disposto nesta Instrução Normativa oferecerá medidas de acessibilidade
compatíveis com as características do objeto e preverá medidas que contemplem e
incentivem o protagonismo de agentes culturais com deficiência, nos termos do § 5 do
art. 9º do Decreto nº 11.740, de 2023.

Parágrafo único. Os recursos a serem utilizados em medidas de acessibilidade
estarão previstos nos custos do projeto, da iniciativa ou do espaço, desde a sua
concepção.

Art. 21. Os materiais de divulgação dos produtos culturais resultantes do
projeto, da iniciativa ou do espaço cultural serão disponibilizados em formatos acessíveis
a pessoas com deficiência, conterão informações sobre os recursos de acessibilidade
disponibilizados, e os símbolos universais que indiquem a acessibilidade disponível de
forma expressa e visível.
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CAPÍTULO VIII
DOS PROCEDIMENTOS SIMPLIFICADOS DE INSCRIÇÃO
Art. 22. O edital poderá prever a busca ativa de agentes culturais integrantes

de grupos vulneráveis e admitir a inscrição de suas propostas:
I - em formatos alternativos, tais como inscrições orais ou por vídeos;
II - em outras línguas, tais como Libras. Parágrafo único. Inscrições realizadas

de forma oral ou sinalizada devem ser recebidas e formalizadas pelo agente vinculado ao
ente federativo responsável pelo procedimento de seleção.

Art. 23. A comprovação de endereço dos agentes culturais poderá ser
realizada por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de declaração
assinada pelo agente cultural, nos termos do § 6º do art. 19 do Decreto 11.453, de
2023.

Parágrafo único. A comprovação de que trata o caput deste artigo poderá ser
dispensada nas hipóteses de agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
II - pertencentes à população nômade ou itinerante; ou III - que se encontrem

em situação de rua.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. O percentual de até cinco por cento dos recursos destinados à

operacionalização de que tratam os arts. 13 e 14 do Decreto nº 11.740, de 2023 poderá
ser utilizado para a implementação das ações afirmativas e procedimentos de que trata
esta Instrução Normativa.

Art. 25. Para fins de planejamento, monitoramento e aprimoramento da
política de ações afirmativas na cultura, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
deverão realizar a coleta de informações referentes ao perfil dos agentes culturais
inscritos nos editais elaborados com recursos da Lei nº 14.399, de 2022.

Art. 26. Para fins de acompanhamento, monitoramento e avaliação da
implementação das ações afirmativas, pode ser instituído comitê, comissão ou conselho
composto por técnicos de órgãos capacitados e representantes da sociedade civil.

Art. 27. As propostas, ou documentos a elas associados que manifestem
quaisquer formas de preconceito ou intolerância relativas à diversidade religiosa, racial,
étnica, de gênero, geracional, de orientação sexual e outras formas de discriminação
deverão ser desclassificadas, com fundamento no inciso IV do art. 3º da Constituição
Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras ações de
natureza cível ou criminal.

Art. 28. Constituem anexos desta Instrução Normativa:
I - Anexo I: Modelo de autodeclaração étnico-racial;
II - Anexo II: Modelo de autodeclaração para pessoa com deficiência; e
III - Anexo III: Modelo de carta consubstanciada.
Art. 29. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua

publicação.

MARGARETH MENEZES DA PURIFICAÇÃO COSTA

ANEXO I

MODELO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
(para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas)

Eu, ___________________________________________________________,CPF
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO, para fins de
participação no Edital (Nome ou número do edital), que sou
______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de
declaração falsa pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação de sanções
criminais.

_____________________________
DAT A

_____________________________
ASSINATURA DO DECLARANTE

ANEXO II

MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
(para agentes culturais com deficiência)

Eu, ___________________________________________________________, CPF
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO, para fins de
participação no Edital (Nome ou número do edital), que sou pessoa com deficiência, nos
termos da Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência -
Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de
declaração falsa pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação de sanções
criminais.

_____________________________
DAT A

_____________________________
ASSINATURA DO DECLARANTE

ANEXO III

MODELO DE CARTA CONSUBSTANCIADA

Eu, ___________________________________________________________, CPF
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO que os seguintes
motivos justificam minha autodeclaração étnica-racial:
(O agente cultural deve apresentar aqui sua história, explicando porque se considera
pessoa negra ou indígena).

_____________________________
DAT A

_____________________________
ASSINATURA DO DECLARANTE

PORTARIA MINC Nº 104, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera a Portaria MinC nº 74, de 6 de outubro de
2023.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e o art. 18 da Lei no 14.719, de 1º e
novembro de 2023, e tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso I e § 2º, da Lei n° 14.339, de
8 de julho de 2022, e na Portaria MinC nº 68, de 29 de setembro de 2023, resolve:

Art. 1º A Portaria MinC nº 74, de 6 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial
da União de 9 de outubro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ...........................................................................................
§ 1º Nos termos do artigo 8º, inciso I, da Lei nº 14.399, de 2022, e considerando a

vinculação prevista no artigo 18, § 2º, da Lei nº 14.719, de 1º de novembro de 2023, até 40%
dos recursos repassados aos Estados e ao Distrito Federal, correspondentes ao exercício
orçamentário do ano de 2024, serão destinados para a implantação dos CEUs da Cultura, nos
termos da Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de 2023.

..........................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARGARETH MENEZES DA PURIFICAÇÃO COSTA

PORTARIA MINC Nº 105, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera a Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de
2023.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso da atribuição prevista no
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, no art. 18 da Lei nº 14.719, de 1º
de novembro de 2023, e no Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, conforme
o constante nos autos do Processo nº 01400.036987/2023-55, resolve:

Art. 1º A Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2023, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º Esta Portaria institui as diretrizes complementares para solicitação
e aplicação dos recursos de que trata a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 - Política
Nacional Aldir Blanc - PNAB, nos anos de 2023 e 2024. (NR)

.....................................................................................................................
Art. 4º Para recebimento dos recursos da PNAB, os Estados, o Distrito

Federal, os Municípios e os consórcios públicos intermunicipais cadastrarão, no período
de 31 de outubro a 11 de dezembro de 2023, na plataforma oficial de transferências
da União, plano de ação para solicitar os recursos referentes ao exercício de 2023.

............................................................................ (NR)
Art. 5º .........................................................................................................
.....................................................................................................................
§ 6º O disposto neste artigo não se aplica aos recursos de que trata a

alínea "b" do inciso I do art. 2º, os quais serão solicitados a partir de 2024 em módulo
específico de seleções da plataforma oficial de transferências da União para o
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC." (NR)

Art. 2º A ementa da Portaria MinC nº 80, de 2023, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Estabelece diretrizes complementares para solicitação e aplicação de
recursos de que trata a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que institui a Política
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB, nos anos de 2023 e 2024."
(NR)

Art. 3º O anexo I da Portaria MinC nº 80, de 2023, passa a vigorar
conforme o Anexo desta Portaria.

Art. 4º Os Estados e Distrito Federal que, por força das alterações desta
Portaria, tiverem recursos do orçamento da PNAB para 2023 desvinculados do P AC
poderão ajustar seus planos de ação até 31 de janeiro de 2024.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARGARETH MENEZES DA PURIFICAÇÃO COSTA

ANEXO

DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS PARA ESTADOS E DISTRITO FEDERAL PARA O
ANO DE 2023* (EM R$)

. UF Estado Política Nacional de Cultura
Viva

Ações gerais Total

. AC Acre R$ 1.672.276,38 R$ 15.050.487,43 R$ 16.722.763,81

. AL Alagoas R$ 3.269.897,21 R$ 29.429.074,90 R$ 32.698.972,11

. AM Amazonas R$ 3.849.883,40 R$ 34.648.950,60 R$ 38.498.834,00

. AP Amapá R$ 1.689.749,83 R$ 15.207.748,48 R$ 16.897.498,32

. BA Bahia R$ 11.006.216,01 R$ 99.055.944,09 R$ 110.062.160,10

. CE Ceará R$ 7.105.630,27 R$ 63.950.672,42 R$ 71.056.302,68

. DF Distrito Federal R$ 1.939.275,67 R$ 17.453.481,03 R$ 19.392.756,70

. ES Espírito Santo R$ 3.034.434,68 R$ 27.309.912,11 R$ 30.344.346,79

. GO Goiás R$ 5.044.840,35 R$ 45.403.563,18 R$ 50.448.403,54

. MA Maranhão R$ 6.044.071,51 R$ 54.396.643,59 R$ 60.440.715,10

. MG Minas Gerais R$ 13.509.215,51 R$ 121.582.939,60 R$ 135.092.155,11

. MS Mato Grosso do Sul R$ 2.024.026,25 R$ 18.216.236,24 R$ 20.240.262,49

. MT Mato Grosso R$ 2.602.862,05 R$ 23.425.758,49 R$ 26.028.620,54

. PA Pará R$ 6.829.272,99 R$ 61.463.456,90 R$ 68.292.729,88

. PB Paraíba R$ 3.623.810,38 R$ 32.614.293,42 R$ 36.238.103,80

. PE Pernambuco R$ 7.453.468,05 R$ 67.081.212,45 R$ 74.534.680,50

. PI Piauí R$ 3.146.673,15 R$ 28.320.058,36 R$ 31.466.731,51

. PR Paraná R$ 7.300.781,81 R$ 65.707.036,26 R$ 73.007.818,07

. RJ Rio de Janeiro R$ 10.346.251,93 R$ 93.116.267,33 R$ 103.462.519,26

. RN Rio Grande do
Norte

R$ 2.961.577,00 R$ 26.654.193,04 R$ 29.615.770,04

. RO Rondônia R$ 2.026.067,30 R$ 18.234.605,70 R$ 20.260.673,00

. RR Roraima R$ 1.444.328,08 R$ 12.998.952,68 R$ 14.443.280,75

. RS Rio Grande do Sul R$ 6.764.670,32 R$ 60.882.032,84 R$ 67.646.703,16

. SC Santa Catarina R$ 4.450.241,46 R$ 40.052.173,15 R$ 44.502.414,62

. SE Sergipe R$ 2.438.806,30 R$ 21.949.256,71 R$ 24.388.063,01

. SP São Paulo R$ 26.521.427,00 R$ 238.692.843,02 R$ 265.214.270,03

. TO Tocantins R$ 1.900.245,11 R$ 17.102.205,98 R$ 19.002.451,08

. T OT A L R$ 150.000.000,00 R$ 1.350.000.000,00 R$ 1.500.000.000,00

*A tabela com a distriuição de recursos para o ano de 2024 será objeto de anexo
específico, a ser publicado oportunamente.

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MF Nº 1685, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera, mediante redução, ampliação e
remanejamento, os valores autorizados para
pagamento de que tratam os Anexos II e III do
Decreto nº 11.415, de 16 de fevereiro de 2023, que
dispõe sobre a programação orçamentária e
financeira, estabelece o cronograma de execução
mensal de desembolso do Poder Executivo federal
para o exercício de 2023 e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, alínea "b", item 1, e alínea "c", item 2, do Decreto nº 11.415, de 16 de fevereiro
de 2023, resolve:

Art. 1º Ficam alterados, mediante redução, ampliação e remanejamento, os
valores autorizados para pagamento de que tratam os Anexos II e III, do Decreto nº 11.415,
de 16 de fevereiro de 2023, na forma dos Anexos I a IV desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD
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